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MUNICÍPIO DE VILHENA 
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Secretaria de Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2026/SEMED 

INTRODUÇÃO 

Este documento, elaborado conforme checklist disposto no anexo I, da Instrução Normativa Conjunta 
nº 003/2024/CGM, em conformidade à Lei nº 14.133/2021, refere-se ao Termo de Referência para 
futura aquisição de mobiliários, equipamentos e materiais de apoio, indispensáveis ao pleno 
funcionamento das atividades educacionais, visando atender as necessidades da Escola de Educação 
Infantil José Paulo Paes, conforme Termo de Compromisso PAR nº 202300233. 

O pregão eletrônico pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM será o procedimento licitatório adotado 
pela possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos, maior transparência e rapidez, conforme 
Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 59.677/2023. 

O objeto é classificado em bens e serviços comuns por apresentar padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e termo de referência, por meio de 
especificações usuais de mercado e executado por empresas variadas, sem diferenciação técnica 
complexa. 

I. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Conforme previsão no Estudo Técnico Preliminar,  

1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais de 
consumo e permanentes, destinados à estruturação, adequação e pleno 
funcionamento da Escola Municipal José Paulo Paes, estando diretamente 
vinculada ao Termo de Compromisso PAR nº 202300233, firmado junto ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
1.2 A demanda decorre da necessidade de cumprimento das metas e ações 
pactuadas no âmbito do Plano de Ações Articuladas – PAR, que visa à 
melhoria das condições de infraestrutura física, pedagógica e operacional 
das unidades escolares da rede pública de ensino. 
1.3 Destaca-se que a Administração já promoveu procedimento licitatório 
anterior, por meio do Pregão Eletrônico nº 082/2025/PMV, no entanto, 
conforme verificado no histórico do certame, determinados itens restaram 
desertos ou fracassados, seja pela ausência de propostas válidas, seja pela 
desclassificação das propostas apresentadas, impossibilitando a conclusão 
integral da contratação. Diante desse cenário, torna-se necessária a nova 
instrução processual, com vistas à realização de novo procedimento 
licitatório, a fim de garantir a aquisição dos itens remanescentes. 

II. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

2.1 Aquisição de material permanente sendo mobiliário escolar (berço com colchão, cadeira de 
alimentação, tatame, micro-ondas, entre outros), visando atender as necessidades da Escola de 
Educação Infantil José Paulo Paes, com recursos do FNDE através do Termo de Compromisso PAR nº 
202300233. 

2.2 O procedimento licitatório adotado será o Pregão Eletrônico, conforme Lei nº 14.133/2021. A 
modalidade escolhida permitirá incitar a competição entre fornecedores, desburocratizar o processo, 
permitir maior transparência e controle social. 

2.3 A entrega dos materiais deve ser realizada nas dependências do Almoxarifado Central, localizado 
na Avenida Antônio Quintino Gomes nº 3695 – Jardim América, de segunda a sexta-feira, nos horários 
de 7h30min às 13h30min. Em caso de mudança, a empresa será informada e deverá entregar os 
materiais solicitados no novo endereço do Almoxarifado. 
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2.4 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da contratada. A movimentação dos materiais e dos equipamentos até as 
dependências do Almoxarifado Central é de inteira responsabilidade da contratada ou da 
transportadora, não sendo o município responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar 
o transporte. 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota de 
Empenho. 

3.2. DO PARCELAMENTO  

3.2.1. A presente contratação será realizada mediante o parcelamento do objeto, com adjudicação 
pelo critério de "Menor Preço por Item", em observância ao art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e à 
Súmula nº 247 do TCU. 

3.2.2. A opção pelo parcelamento em itens, em detrimento do agrupamento em lotes, justifica-se 
técnica e motivadamente pelos seguintes fatores: 

a) Diversidade do Objeto: Os materiais requisitados possuem naturezas distintas (mobiliário, 
eletroeletrônicos e materiais de consumo). O parcelamento permite que empresas especializadas em 
cada nicho participem, evitando a elevação de custos decorrente de intermediações; 

b) Ampliação da Competitividade: A divisão por itens democratiza o acesso ao certame, permitindo a 
ampla participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Art. 47 da LC 123/2006), o que 
tende a gerar propostas mais vantajosas; 

c) Inexistência de Prejuízo ao Conjunto: Os bens a adquirir são independentes entre si e não compõem 
um sistema integrado que exija padronização visual ou técnica exclusiva por um único fornecedor, não 
havendo perda da economia de escala; 

d) Eficiência Logística: A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) dispõe de estrutura administrativa 
e logística capaz de gerir o recebimento de múltiplos fornecedores, não restando caracterizada a 
"excessiva pulverização de contratos" que comprometa a celeridade administrativa; 

e) Histórico do Objeto: Considerando o histórico de itens desertos ou fracassados em licitações 
anteriores (ex: Pregão nº 082/2025/PMV), o parcelamento garante que o eventual insucesso de um 
item não comprometa o andamento dos demais. 

3.2.3. Com base nestes fundamentos, a Administração declara que o parcelamento atende aos 
requisitos de viabilidade técnica e econômica, estando em plena conformidade com a Súmula nº 8 do 
TCE-RO. 

3.3 Nos valores apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza e outras despesas, diretas e indiretas, inclusive lucro, necessários à perfeita entrega do 
objeto. 

3.4 É vedada à empresa o registro de sanção que impeça sua contratação, bem como é imprescindível 
estar devidamente regular com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS, com 
a Justiça do Trabalho e com o Tribunal de Justiça do Estado. 

3.5 Válido ressaltar que aquele que contrata com o serviço público deve manter todas as qualificações 
técnicas durante a vigência do contrato sob  pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e 
a devida aplicação de sanções. 

3.6 Os materiais e equipamentos a serem adquiridos deverão atender rigorosamente aos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos neste Termo de Referência, bem como às normas técnicas 
vigentes expedidas pelos órgãos oficiais (ABNT, INMETRO e órgãos reguladores), sendo vedada a 
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exigência de marcas específicas, de modo que eventuais menções a marcas de referência servem 
apenas para identificar o padrão de qualidade exigido, permitindo-se a cotação de produtos de outras 
marcas que possuam características técnicas equivalentes ou superiores, comprovadas, se necessário, 
por meio de catálogos ou laudos técnicos. 

3.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

IV. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após a entrega da Nota de Empenho.  

4.2 Os equipamentos e materiais deverão ser entregues nas dependências do Almoxarifado Central, 
localizado na Avenida Antônio Quintino Gomes nº 3695 – Jardim América, de segunda a sexta-feira, 
nos horários de 7h30min às 13h30min. Em caso de mudança, a empresa será informada e deverá 
entregar os materiais solicitados no novo endereço do Almoxarifado. 

4.4 O município nomeará um servidor para acompanhar a entrega dos materiais, verificando se todas 
as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas. 

4.5 Os equipamentos e materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.6 Os equipamentos e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

4.7 Os equipamentos e materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

V. GESTÃO CONTRATUAL 

5.1 DO CONTRATO 

5.1.1 O contrato (ou equivalente) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas neste TR e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.1.2 A emissão de um contrato é dispensável, sendo a Nota de Empenho ordinária seu substituto, já 
que a entrega ocorrerá de forma integral. O contrato (ou seu equivalente) deve ser executado 
fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas do Termo de Referência e a Lei nº 14.133/2021. 

5.2 DA GARANTIA 

5.2.1 A licitante vencedora deve garantir os padrões de qualidade e substituir materiais com defeito 
de fabricação em até 10 dias após a notificação, sem ônus para o município, até o efetivo atendimento 
das referidas propostas. 

5.2.2 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da execução do contrato (ou equivalente), não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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5.2.3 Todo material que apresentar defeito de fabricação deverá ser substituído no prazo máximo de 
10 (dez) dias contados a partir da data da notificação a ser emitida pela contratante. 

5.3 DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DO CONTRATO 

5.3.1 O reajustamento dos valores de eventual contrato terá como data base o orçamento estimado 
conforme §7º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133 de 2021; 

5.3.2 Deve ser observado o princípio da anualidade para o reajuste; 

5.3.3 O índice a ser utilizado para o reajuste contratual será o IPCA e, em caso de sua extinção, outro 
que venha lhe suceder; 

5.3.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

5.3.5 Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula especifica 
resguardando o direito do contratado. 

5.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.4.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades solicitadas pela contratante. 

5.4.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, sem 
indícios de avarias. 

5.4.3 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o prazo 
de vencimento da entrega do objeto, os motivos que impossibilite o seu cumprimento, com a devida 
comprovação. 

5.4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 
frete. 

5.4.5 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as dependências 
do Almoxarifado Central, não sendo o município responsável pelo fornecimento de mão de obra para 
viabilizar o transporte. 

5.4.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da 
adjudicação desta licitação. 

5.4.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea 
“d” inciso II, art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.8 Encaminhar ao e-mail almoxarifadocentral@vilhena.ro.gov.br cópia do DANFE (Documento 
Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Federal, Estadual, Municipal e 
Trabalhista e de Falência. 

5.4.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

5.4.10 Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias após sua 
convocação. 

5.4.11 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a contratante possa se reportar quanto 
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à fiel execução do contrato ou seu equivalente e cuidar para que esse profissional alocado mantenha 
permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato ou seu equivalente. 

5.4.12 Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

5.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o termo 
de referência e seus anexos. 

5.5.2 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a contratada possa fornecer os 
materiais dentro das especificações exigidas neste termo de referência. 

5.5.3 Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor(es) no valor total correspondente ao objeto 
solicitado. 

5.5.4 Encaminhar a nota de empenho para a contratada. 

5.5.5 Conferir os materiais e equipamentos recebidos e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo 
com a nota de empenho. 

5.5.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos estabelecidos. 

5.5.7 Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou em 
parte, qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

5.5.8 Notificar, por escrito, a contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução das 
obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de referência. 

5.5.9 Aplicar à contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato ou seu 
equivalente. 

5.5.10 Pagar nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste termo de referência. 

5.5.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

5.6 PENALIDADES 

5.6.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 
“d”, “e”, “f” e “g” do item 5.5.1 deste Instrumento, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 5.5.1 deste Instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu equivalente, 
no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial. 

5.6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

5.6.4 A sanção prevista na alínea a do item 5.6.2 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na alínea a do item 5.6.1 deste Instrumento, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

5.6.5 A sanção estabelecida na alínea “c” do item 5.6.2 deste Instrumento será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou seja, do Diretor 
Geral. 

5.6.6 As sanções previstas nas alíneas "a", “b” e "c" do item 5.6.2 deste Instrumento poderão ser 
aplicadas cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "d" e “e” do mesmo item 5.6 deste 
Instrumento. 

5.6.7 O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
contratante ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

5.6.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.6.9 Na aplicação da sanção prevista nas alíneas “d” e “e” do item 5.6.2 deste Instrumento, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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5.6.10 A aplicação das sanções previstas no item 5.6.2 deste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6.11 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item 5.6.2 deste Instrumento 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido nos termos do art. 158 e 
seus parágrafos da Lei 14.133/2021. 

VI. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 DO PAGAMENTO 

6.1.1 O pagamento será efetuado em favor da contratada após a entrega dos materiais através de 
transferência bancária em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificada pelo Secretário Municipal de Educação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.1.2 As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme descrito no empenho, constar 
os dados bancários, estar em nome da contratante, e deverão estar acompanhadas de comprovante 
de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), CNDT e ISS Municipal, comprovantes estes da manutenção das condições da 
habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais da documentação 
mencionada no art. 68, da Lei 14.133/2021. 

6.1.3 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação e 
reapresentação acrescentando os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação. 

6.1.4 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a contratante. 

6.1.5 Não caberá pagamento de atualização financeira à contratada caso o pagamento não ocorra no 
prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

6.1.6 No caso de pendência de liquidação de obrigações pela contratada, em virtude de penalidades 
impostas, a contratante poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

6.1.7 A contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 
de: 

a) Existência de qualquer débito para com a contratante; 

b) Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6.1.8 O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual atraso de 
pagamento. 

6.1.9 Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, bem 
como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do contrato 
devidamente assinado e publicado. 

6.1.10 No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido a 
contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação do pagamento. 

6.1.11 A contratante não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das 
propostas que assim se apresentarem. 

6.2 RETENÇÕES 
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6.2.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O 
contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

VII. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma eletrônica, conforme discriminado no Termo de Referência. 

7.1.2 O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.1.3 A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços unitários (por 
unidade), totais (unidade x valor unitário), que deverão ser compatíveis com o Termo de Referência e 
seus anexos, bem como atender a todas as suas exigências. 

7.1.4 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências deste Termo e seus Anexos; 

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 

c) não atendam às características mínimas deste Termo de Referência. 

7.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1 A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 
Para tanto, será exigido do licitante: 

7.2.1.1 Habilitação Jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, serão exigidos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de 
atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; 

e) Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

7.2.1.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Cartão de CNPJ – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a previsão de atividades; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 
da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão 
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positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 
07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa. 

7.2.1.3 A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato ou seu equivalente. Para isso será exigido: 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 
contábeis, referente aos dois últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante 
tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos 
competentes; 

7.2.2 Atestado de Capacidade Técnico-operacional 

7.2.2.1 A habilitação técnico-operacional da licitante será comprovada pela apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnico-Operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Este 
documento deve atestar que a empresa licitante realizou, de forma satisfatória, fornecimento de 
materiais compatíveis em natureza, quantidade e complexidade com o objeto da presente 
contratação. 

7.2.2.2 O atestado deve demonstrar claramente que a licitante possui a experiência e a capacidade 
operacional necessárias para a execução do fornecimento, evidenciando: 

 Compatibilidade dos Materiais: que os materiais fornecidos em contratos anteriores são 
similares ou equivalentes aos demandados neste Termo de Referência. 

 Desempenho Satisfatório: Que as execuções dos contratos anteriores ocorrem sem 
intercorrências que comprometessem a qualidade, os prazos ou as especificações dos 
materiais entregues, com plena aceitação do contratante. 

7.1.2.3 A avaliação da compatibilidade e do desempenho satisfatório será realizada com base nas 
informações contidas no atestado apresentado, que deverá conter, no mínimo, a identificação 
completa das partes, o objeto do contrato anterior, o período de execução e a manifestação expressa 
do contratante sobre a boa execução. 

7.3 DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

7.3.1 Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente 
termo de referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, 
obedecendo à legislação que rege a matéria. 

7.3.2 O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderão acarretar em 
desclassificação da empresa. 
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7.3.3 Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos arts. 62 ao 70, 
da Lei 14.133/2021. 

7.3.4 Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 

a) Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar quando a 
penalidade foi aplicada pelo órgão ou entidade licitante; 

b) Impedidas de participar de licitações ou de contratar, ou atingidas por outra vedação legal que 
conste do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União (CGU), do Portal da Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista 
de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou administradores de empresas 
anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.443/1992, desde que a 
constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua 
vigência; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021; 

f) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 

g) Que estejam reunidas em consórcio, uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não 
envolve questões de alta complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente têm 
condições de suprir os requisitos de habilitação e não há restrição à competitividade (Acórdãos TCU 
n. 2.457/2017- Plenário e n. 11196/2011-2ª Câmara); 

h) Estrangeiras que não funcionem no País; 

i) Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade.  

7.3.5 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a contratação 
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

7.3.6 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (com amparo na 
interpretação sistemática do art. 37, caput, da Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF nº 13, 
do Art. 18, inciso II, da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013 e do Art. 2º, Inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

7.3.7 Nos termos do Art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

7.3.8 Com base no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, bem como no art. 13 do Decreto 
Municipal nº 59.672/2023, a participação neste Pregão Eletrônico será exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

 

VIII. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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8.1 Os valores estão baseados em uma ampla pesquisa de preços realizada pela servidora Jamille de 
Castro Santos, Matrícula nº 15.832, do Setor Orçamentário. A média foi calculada por meio dos valores 
unitários levantados em sites de compras públicas (banco de preços). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTU’S – 
AR2 DEFINIÇÃO · Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 22.000 BTU`s. - Ciclo quente 
/frio: regiões sul e sudeste. - Ciclo frio: demais 
regiões. DIMENSÕES Unidade interna - evaporadora 
· Altura máxima: 330 mm; · Largura máxima: 1050 
mm; · Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 
externa - condensadora · Altura máxima: 700 mm; · 
Largura máxima: 950 mm; · Profundidade máxima: 
400 mm. CARACTERÍSTICAS · Classificação do 
INMETRO – A. · Tecnologia do compressor inverter. · 
Gás refrigerante R410a. · Filtro anti-bactéria. · 
Desumidificação. · Controle remoto. · Unidade 
evaporadora na cor branca. · Funções timer, sleep e 
swing. · Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. · Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 3.938,03 R$ 3.938,03 

2 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU’S – 
AR3 DEFINIÇÃO · Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 9.000 BTU`s. - Ciclo quente 
/frio: regiões sul e sudeste - Ciclo frio: demais regiões 
DIMENSÕES Unidade interna - evaporadora · Altura 
máxima: 285 mm; · Largura máxima: 850 mm; · 
Profundidade máxima: 220 mm. Unidade externa - 
condensadora · Altura máxima: 505 mm; · Largura 
máxima: 720 mm; · Profundidade máxima: 295 mm. 
CARACTERÍSTICAS · Classificação do INMETRO – A. · 
Tecnologia do compressor inverter. · Gás 
refrigerante R410a. · Filtro anti-bactéria. · 
Desumidificação. · Controle remoto. · Unidade 
evaporadora na cor branca. · Funções timer, sleep e 
swing. · Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. · Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 

UND 2 R$ 2.032,67 R$ 4.065,34 
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equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

3 

APARELHO DE DVD – DVD DESCRIÇÃO · DVD player 
com Karaokê DIMENSÕES · Altura máxima: 55 mm; · 
Largura máxima: 320 mm; · Profundidade máxima: 
240 mm. CARACTERÍSTICAS · DVD´s compatíveis com 
os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD de 
vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 
DVD –R/ -RW. · Entrada USB. · Funções: Zoom, Book 
Marker Seach, Desligamento automático, Trava para 
crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close 
Caption. · Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 
saída de áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída 
vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de áudio 
digital coaxial · Função Karaokê com pontuação. · 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. · Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. · Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 R$ 189,33 R$ 378,66 

4 

APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM – MS 
DESCRIÇÃO · Aparelho de som tipo micro system. 
DIMENSÕES · Altura máxima: 350 mm; · Largura 
máxima: 450 mm; · Profundidade máxima: 300 mm. 
CARACTERÍSTICAS · Conexões: entrada auxiliar, USB, 
cartão de memória, bluetooth, saída para fone de 
ouvido; · Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, CD-
RW; · Rádio AM e FM; · Controle remoto; · Potência 
mínima: 20W; · Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 11 R$ 406,67 R$ 4.473,37 

5 

ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS – AM1 DESCRIÇÃO · 
Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com 
venezianas para ventilação, compartimentos de 
tamanhos médios independentes sem divisórias 
internas, fechamento das portas independentes 

UND 1 R$ 1.416,15 R$ 1.416,15 
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através de pitão para cadeado. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS · Largura: 1230 mm +/- 30 mm; · 
Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; · Altura: 1980 mm 
+/- 30 mm; · Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS · Corpo, divisórias e portas em 
chapa 22 (0,75mm); · Piso dos compartimentos em 
chapa 20 (0,90mm); · Pés em chapa 16 (1,50mm); · 
Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte 
exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 
(1,9mm), duas unidades por porta. · Porta-etiquetas 
estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado. · Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. GARANTIA · Mínima de três anos a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
oxidação. (PROINFÂNCIA) 

6 

BALANÇO 4 LUGARES – BA DESCRIÇÃO · Balanço 
quatro lugares (lado a lado) para crianças a partir de 
três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 
1800 mm; · Altura mínima: 2200 mm; · 
Comprimento: 4400 mm; · Tolerância: ±10% (dez por 
cento). CARACTERÍSTICAS · Selo do INMETRO · Peças 
multicoloridas. · Não tóxico. · Estrutura principal em 
aço carbono com travessão superior em aço de 
2,5”x3mm. · Coluna a cada dois assentos, que separe 
e dê sustentação; o espaço de circulação entre os 
assentos e a coluna devem respeitar os requisitos de 
segurança estabelecidos pela(s) norma(s) 
pertinente(s). · Pé central em aço de 2”x 2,65mm. · 
Corrente de sustentação em aço galvanizado de 
espessura 5mm ou sustentação em corda trançada 
de Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm de 
diâmetro. · Para o caso de correntes de sustentação 
em aço, deverá ser utilizado o sistema de 
movimentação/articulação em parafusos de aço 
com diâmetro de ½”, com movimentação sobre 
rolamentos de esfera blindados acondicionados em 
bucha metálica que permita substituição. · Para o 
caso de utilização de cordas trançadas em poliéster, 
a fixação deverá ser executada através de ganchos 
ou sistema similar que impeça o desgaste as cordas, 
devido ao atrito. · Parafusos de fixação a base do tipo 
parabolt em aço galvanizado, medindo ⅜”x3”. · 
Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" 
com parede de 2mm, com encosto sem emendas 
entre o assento e o encosto ou em polietileno 
rotomoldado (composto com aditivo antiestático e 
aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

UND 1 R$ 3.298,68 R$ 3.298,68 
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chuva), garantindo a cor e a resistência do produto) 
com barra de segurança móvel e assento com 
encosto. · Flange com quatro furos em cada pé de 
sustentação para permitir a fixação do equipamento 
através de parafusos sob base de concreto. · A 
pintura deverá ser eletrostática em pó, em tinta 
poliéster, com espessura mínima de 70 
micrômetros. · Os produtos deverão ser 
montados/soldados através de processo MIG/TIG, 
proporcionando acabamento livre de arestas, 
rebarbas e saliências. · Todos os tubos utilizados na 
fabricação dos produtos deverão ter seu topo 
fechado com tampa metálica soldada, sendo 
proibido o uso de ponteiras plásticas para este 
acabamento. · A superfície metálica do balanço 
deverá receber tratamento anticorrosão através do 
processo de fosfatização. · Os parafusos de fixação à 
base do tipo parabolt deverão acompanhar os 
produtos. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças (PROINFÂNCIA) 

7 

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL BB DESCRIÇÃO · 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para 
fixação em parede, com sistema de filtragem que 
inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de 
cloro (CI). DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura 
máxima: 625 mm; · Largura máxima: 465 mm; · 
Profundidade máxima: 490 mm; · Fornecimento 
mínimo de água gelada: 6 l/h. CARACTERÍSTICAS · Pia 
em aço inox polido. · Gabinete em aço inox ou chapa 
eletrozincada. · Torneiras em latão cromado de fácil 
e suave acionamento. · Acionamento elétrico 
mediante botões independentes para água gelada e 
natural. · Identificação dos botões, com indicação 
em texto e para leitura tátil (Braille). · Duas torneiras 
em haste para copo, com jato regulável. Obs.: 
Visando melhores condições de higiene para as 
crianças, o bebedouro não terá torneira tipo jato 
para boca. · Reservatório de água em aço inox AISI 
304. · Serpentina externa com isolamento térmico. · 
Previsões para limpeza, higienização e dreno. · 
Mangueiras atóxicas. · Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle automático da 
temperatura da água. · Gás refrigerante R600a ou 
R134a. · Dreno para limpeza da cuba. · Ralo sifonado 
que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. · Não 
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a não 
causar acidentes. · A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) 
devem fazer parte integral do equipamento, não 
podendo considerá-las como itens adicionais. · 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

UND 2 R$ 2.681,33 R$ 5.362,66 
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conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. · Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. · Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

8 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25 L – BB2 DESCRIÇÃO · 
Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras 
com capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, 
para instalação no piso. DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Altura máxima: 1300 mm; · Largura máxima: 
550mm; · Profundidade máxima: 500 mm; · 
Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. 
CARACTERÍSTICAS · Termostato com regulagem de 
temperatura; · Sistema de filtragem que inclua 
retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). 
· Corpo em aço inox polido, · Duas torneiras em 
metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), 
reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários 
previstos: crianças em escolas e creches. · 
Reservatório de água em material resistente, atóxico 
e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). · 
Serpentina interna em aço inox . · Isolamento em 
EPS. · Gás refrigerante R600a ou R134a. · Previsões 
para limpeza, higienização e dreno. · Mangueiras 
atóxicas e adaptador para conexão com a rede 
hidráulica. · Baixo consumo de energia, com 
termostato para controle automático da 
temperatura da água. · Dreno para limpeza da cuba. 
· Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. · Não 
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a não 
causar acidentes. · A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) 
devem fazer parte integral do equipamento, não 
podendo considerá-las como itens adicionais. · 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. · Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. · Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 R$ 1.671,84 R$ 3.343,68 

9 
BERÇO COM COLCHÃO – BÇ1 + CO1 – BERÇO 
DESCRIÇÃO • Berço infantil em MDF com grades na 

UND 20 R$ 871,22 R$ 17.424,40 
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cor branca, não dobrável, com rodízios. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1200 mm +/- 10 
mm; • Largura: 670 mm +/- 10 mm; • Altura das 
cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 
mm (+ou10 mm) sem considerar o rodízio 
CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • Estrutura 
metálica em formato de "U" invertido para 
sustentação das cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço carbono, secção 
circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas 
nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, 
distantes das cabeceiras, de modo que estas se 
configurem como alças para condução do berço. 
Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) 
considerando o eixo do tubo. • Estrutura do estrado 
em tubos de aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). • 
Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, 
com espessura de 18mm, revestida nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na 
cor branca. • Sistema de regulagem de altura do 
estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas 
internamente no topo dos tubos da estrutura do 
estrado. Ajuste do estrado em altura em no mínimo 
três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas • Grades laterais fixas confeccionadas 
em MDP, com espessura de 20mm nas partes 
horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. • Cabeceiras 
em MDP, em formato retangular, espessura de 
18mm, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor 
branca. • Nas peças de MDP os topos devem ser 
encabeçados em todo perímetro com fita de bordo 
de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, 
na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas 
usinadas configurando acabamento arredondado. • 
Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de 
travas por pedal, injetados em nylon reforçado com 
fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 
75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg 
cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. 
Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos 
dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, 
através de mecanismo metálico. Eixos com sistema 
de rosca M12. • Fixação dos rodízios às estruturas 
metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. 
Estas porcas podem ser soldadas em chapas 
soldadas na parte interna dos tubos. GARANTIA • 
Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. COLCHÃO PARA 
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BERÇO DESCRIÇÃO • Colchão infantil em espuma 
flexível de poliuretano. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
• Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; • Largura e 
comprimento: devem ser tais que o espaço entre o 
colchão e as laterais, e, entre o colchão e as 
cabeceiras, não exceda a 30 mm. CARACTERÍSTICAS 
• Espuma de poliuretano flexível com densidade 
D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das 
faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado 
em matelassê (acolchoado), com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da outra 
face do colchão plastificado. • Tratamento 
antialérgico e antiácaro nos tecidos. GARANTIA • 
Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. (PROINFÂNCIA). 

10 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO – C1 DESCRIÇÃO · 
Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com 
bandeja removível. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · 
Altura: 1050 mm +/- 50 mm; · Largura: 560 mm +/- 
50 mm; · Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; · 
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do 
topo da proteção lateral à superfície do assento; · 
Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na 
posição vertical; · Ângulo do encosto: mínimo 60º 
em relação à horizontal (se menor o comprimento 
mínimo do encosto deve ser de 400 mm); · Borda 
frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 
CARACTERÍSTICAS · Suporta até 15 kg; · Cadeira 
dobrável, com estrutura tubular de seção circular em 
aço carbono; · Assento e encosto acolchoados com 
espuma revestida de lona vinílica laminada com 
tecido; · Braços ou dispositivo para proteção lateral; 
· Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor 
branca, removível ou articulada com bordas 
arredondadas nas laterais para retenção de líquidos; 
· Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, 
removível ou articulado; · Sapatas antiderrapantes 
com partes em contato com o piso emborrachadas. 
· Cinto tipo suspensório com largura mínima de 
25mm, dotado de pontos de retenção entre as 
pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O 
sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover 
segurança contra quedas e assegurar a estabilidade 
da criança. · Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. (PROINFÂNCIA). 

UND 6 R$ 353,93 R$ 2.123,58 

11 
CADEIRA FIXA C7 DESCRIÇÃO · Cadeira fixa estofada, 
sem braços, montada sobre armação tubular de aço 
com quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · 

UND 10 R$ 224,92 R$ 2.249,20 
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Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; · 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; · 
Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; · Largura do 
encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais 
saliente do apoio lombar); · Extensão vertical do 
encosto: 350 mm +/- 10 mm; · Espessura da espuma 
do assento: mínima de 40 mm; · Espessura da 
espuma do encosto: mínima de 30 mm. · Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 
· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS · Assento e encosto 
confeccionados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm 
cada. · Estofamento do assento e do encosto em 
espuma de poliuretano expandido, colada à madeira 
e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de 
proteção com produto impermeabilizante hidro-
repelente. · Faces inferior do assento e posterior do 
encosto revestidas com capas de plástico injetado, 
na cor preta. · Fixação do assento e do encosto à 
estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 
e porcas de cravar. · Estrutura constituída de 4 pés, 
confeccionada em tubo de aço com costura, 
laminado a frio, secção circular mínima 22,3 mm 
(7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). 
· Acabamento das partes metálicas em pintura em 
pó, brilhante, na cor preta. · Terminações de tubos 
em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o 
uso de ferramentas. · Sapatas articuladas para 
garantir o nivelamento em relação às variações do 
piso. · Todos os encontros de tubos ou uniões de 
partes metálicas devem receber solda em toda a 
extensão da união. GARANTIA · Mínima de dois anos 
a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas, 
degradação do tecido e das sapatas. 

12 

CADEIRA FIXA – C8 DESCRIÇÃO · Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, 
para uso adulto. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · 
Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; · 
Profundidade do assento: 430 mm +/- 30 mm; · 
Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm; · Largura do 
encosto: 430 mm +/- 30 mm; · Extensão vertical do 
encosto: 250 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS · 
Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
azul; · Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

UND 4 R$ 187,30 R$ 749,20 
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(1,9mm). · Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8 mm, comprimento 12mm. · Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. · Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau 
de empolamento deve ser de d0 /t0. · Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
cinza. GARANTIA · Mínima de dois anos a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
(PROINFÂNCIA) 

13 

CAFETEIRA CF DESCRIÇÃO · Cafeteira elétrica com 
jarra térmica. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura 
máxima: 360 mm; · Largura máxima: 300 mm; · 
Profundidade máxima: 230 mm; · Capacidade 
mínima do reservatório de água: 1,1l · Capacidade 
mínima em xícaras: 20 cafezinhos. CARACTERÍSTICAS 
· Tipo de cafeteira: elétrica. · Potência mínima: 
700W. · Botão liga/ desliga com indicador luminoso. 
· Jarra térmica em inox. · Estrutura em plástico. · 
Sistema corta pingo. · Indicador do nível de água. · 
Filtro permanente removível. · Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. · 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 215,13 R$ 215,13 

14 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L DESCRIÇÃO · 
Coletores tipo contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos 
orgânicos e resíduos recicláveis. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE · Altura máxima: 950 mm; · Largura 
máxima: 480 mm; · Profundidade máxima: 555 mm; 
· Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. CARACTERÍSTICAS · 
Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 
100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer 
alta resistência ao impacto e a tração. · Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 
desbotar, ressecar ou rachar. · Superfícies internas 

UND 2 R$ 341,67 R$ 683,34 
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polidas e cantos arredondados. · Disponibilidade nas 
cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, 
conforme normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. · Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em polipropileno, 
com tratamento antifurto incorporado; com medida 
de 200mm x 2”. · Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. · Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

15 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS CT DESCRIÇÃO · Centrífuga, 
modelo doméstico, para extração de sucos de frutas 
e hortaliças, separando o suco de sementes e 
bagaço. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Diâmetro/ 
largura máxima: 400 mm; · Altura máxima: 440 mm; 
· Profundidade máxima: 450 mm; · Volume mínimo 
do copo coletor: 1,2 litros. CARACTERÍSTICAS · Tubo 
de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou 
acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras. · 
Filtro em aço inox. · Lâminas e peneira em aço inox. 
· Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço 
inox ou acrílico. · Trava de segurança. · Com função 
pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura 
e textura dos alimentos. · Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). · Motor com potência 
mínima de 700W. · Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 698,67 R$ 698,67 

16 

COLCHONETE PARA TROCADOR – CO2 DESCRIÇÃO · 
Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Comprimento: 1000 
mm +/-5 mm; · Largura: 600 mm +/-5 mm; · Altura: 
40 mm +/-10 mm. CARACTERÍSTICAS · Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D20, integral 
(sem colagem horizontal), revestido em material 
têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul real, 
impermeável, com costura simples e acabamento 
em cadarço impermeável. GARANTIA · Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, contra defeitos 
de fabricação. (PROINFÂNCIA) 

UND 7 R$ 78,94 R$ 552,58 

17 
CONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1 CADEIRA) CJA-01 
DESCRIÇÃOCONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1 
CADEIRA) CJA-01 DESCRIÇÃO · Conjunto para 

UND 48 R$ 347,33 R$ 16.671,84 
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crianças com altura compreendida entre 0,93 e 
1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. - 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado melamínico 
de alta pressão e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular 
de aço. - Cadeira individual empilhável com assento 
e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., montado sobre 
estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 600 mm; · 
Profundidade: 450 mm; · Altura: 460 mm; · 
Espessura: 19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e 
+/- 6 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. · Topos encabeçados com fita 
de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor 
laranja, colada com adesivo "HotMelting". · 
Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm). 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). · Fixação do 
tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 
mm, cabeça panela, fenda Phillips. · Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. · Ponteiras e sapatas em 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 
de encaixe. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
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espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA · Largura 
do assento: 340 mm; · Profundidade do assento: 260 
mm; · Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; · 
Largura do encosto: 350 mm; · Altura do encosto: 
155 mm; · Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 
· Altura do assento ao chão: 260 mm; · Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/- 10mm para altura do assento 
ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetados na cor laranja. · 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. · Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 
Bordos com acabamento em selador seguido de 
verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento 
e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
· Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 16mm. · Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. · Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. · Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA · 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. · Conjunto para 
crianças com altura compreendida entre 0,93 e 
1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. - 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
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revestido na face superior de laminado melamínico 
de alta pressão e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular 
de aço. - Cadeira individual empilhável com assento 
e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., montado sobre 
estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 600 mm; · 
Profundidade: 450 mm; · Altura: 460 mm; · 
Espessura: 19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e 
+/- 6 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. · Topos encabeçados com fita 
de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor 
laranja, colada com adesivo "HotMelting". · 
Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm). 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16. 

18 

CONJUNTO ALUNO 3 (1 MESA + 1 CADEIRA) CJA-03 
DESCRIÇÃO · Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 
uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado. - Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 600 
mm; · Profundidade: 450 mm; · Altura: 594 mm; · 
Espessura: 19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e 

UND 48 R$ 376,93 R$ 18.092,64 
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+/- 6 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. · Topos encabeçados com fita 
de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor 
amarela, colada com adesivo "HotMelting". · 
Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm). 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38 
mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). · Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais 
composto preferencialmente de 50% de matéria-
prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor cinza. · Fixação do tampo à 
estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm 
cabeça panela, fenda Phillips. · Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12 mm. · Ponteiras e sapatas em 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA · Largura 
do assento: 400 mm; · Profundidade do assento: 310 
mm; · Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; · 
Largura do encosto: 396 mm; · Altura do encosto: 
198 mm; · Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
· Altura do assento ao chão: 350 mm; · Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 
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para espessura e +/- 10mm para altura do assento 
ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetados na cor amarela. · 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm. · Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. 
Bordos com acabamento em selador seguido de 
verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento 
e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
· Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 19mm · Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. · Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. · Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA · 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

19 

CONJUNTO COLETIVO 1 (1MESA + 4 CADEIRAS) – 
CJC-01 DESCRIÇÃO · Conjunto coletivo para crianças 
com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, e 
na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de 
aço. - Cadeira empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura 

UND 18 R$ 764,76 R$ 13.765,68 
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tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA · Largura: 800 mm; · Profundidade: 800 mm; · 
Altura: 460 mm; · Espessura: 25,8 mm; · Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm 
para espessura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. · 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor laranja, coladas com 
adesivo "Hot Melting”. · Estrutura da mesa 
composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5mm); - Travessas em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 
20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). · Fixação do 
tampo à estrutura através de parafusos rosca 
máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 
2”, cabeça chata, fenda simples. · Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe · Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento anti-ferruginoso. · Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA · 
Largura do assento: 340 mm; · Profundidade do 
assento: 260 mm; · Espessura do assento: 7,2 mm a 
9,1mm; · Largura do encosto: 350 mm; · Altura do 
encosto: 155 mm; · Espessura do encosto: 7,0 mm a 
9,3 mm; · Altura do assento ao chão: 260 mm; · 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/-10mm para altura do 
assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · 
Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 
laranja. · Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 
cada. · Quando fabricado em compensado, o assento 
deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor 
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laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 
bordos. · Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz 
poliuretano. · Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
· Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 16mm. · Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. · Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. · Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. · 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. GARANTIA · Mínima de 
dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 
de fabricação. 

20 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA LX1 
DESCRIÇÃO · Kit composto por cinco coletores de 50l 
para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para 
área externa, sendo: - um coletor amarelo para 
vidro, com capacidade de 50 litros; - um coletor azul 
para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor 
amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - 
um coletor vermelho para plástico, com capacidade 
de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, 
com capacidade de 50 litros. DIMENSÕES DO 
CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR · Altura 
máxima: 1200 mm; · Largura máxima: 2500 mm; · 
Profundidade máxima: 550 mm; · Capacidade 
individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS · Corpo 
e tampa em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. · Suporte fabricado 
em aço com tratamento anticorrosão ou com 
pintura eletrostática. · Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 

UND 3 R$ 734,86 R$ 2.204,58 
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ressecar ou rachar. · Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. · Coletores em cores 
conforme normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. · Suporte em aço com 
tratamento anticorrosão. · Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

21 

CONJUNTO PROFESSOR (1 MESA + 1 CADEIRA) – CJP-
01 DESCRIÇÃO · Conjunto para professor composto 
de uma mesa e uma cadeira. - Mesa com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, painel frontal 
em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), 
montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 
empilhável, com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 
1200 mm; · Profundidade: 650 mm; · Altura: 760 
mm; · Espessura: 19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 10 mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. · 
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm 
(largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) 
admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e 
altura e +/- 0,6mm para espessura. · Topos 
encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor cinza, colada com 
adesivo "Hot Melting". · Estrutura composta de: - 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 
60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 

UND 4 R$ 876,69 R$ 3.506,76 
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secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm). · Fixação do tampo à estrutura através de 
06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. · Fixação do painel à estrutura através de 
parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 
· Aletas de fixação do painel confeccionadas em 
chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). · 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. · Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas na cor cinza. · Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA · Largura 
do assento: 400 mm; · Profundidade do assento: 430 
mm; · Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; · 
Largura do encosto: 396 mm; · Altura do encosto: 
198 mm; · Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
· Altura do assento ao chão: 460 mm; · Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/-10mm para altura do assento ao 
chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetados na cor cinza. · 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. · Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz 
poliuretano. · Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento e 
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encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
· Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm. · Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 
22mm. · Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. · Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso; · Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. GARANTIA · Mínima de 
dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 
de fabricação. 

22 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 (1 MESA + 4 CADERIAS) 
CJR-01 DESCRIÇÃO · Conjunto para crianças com 
altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto 
de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico e na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 
1100 mm; · Profundidade: 680 mm; · Altura: 460 
mm; · Espessura: 25,8 mm; · Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 10 mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com 
padrão especial de acabamento (impressão digital 
com overlay duplo), e cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, na cor branca. · Topos 
encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer", acabamento texturizado, na cor 
laranja ,colada com adesivo à base de PUR, através 
do processo "Hot Melting". · Estrutura composta de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

UND 8 R$ 1.216,34 R$ 9.730,72 
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retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). · 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos 
rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, comprimento 
½”, cabeça lentilha, fenda combinada. · Tampa/ 
espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem 
cargas, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe. · Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 
de encaixe. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA · Largura 
do assento: 340 mm; · Profundidade do assento: 260 
mm; · Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; · 
Largura do encosto: 350 mm; · Altura do encosto: 
155 mm; · Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 
· Altura do assento ao chão: 260 mm; · Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e encosto 
em polipropileno copolímero virgem isento de 
cargas minerais, injetados na cor laranja. · 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. · Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
· Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 
Bordos com acabamento em selador seguido de 
verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento 
e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
· Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 16mm. · Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. · Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
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minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. · Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA · 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. (PROINFÂNCIA) 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 3 (1 MESA + 4 CADEIRAS) – 
CJR-03 DESCRIÇÃO · Conjunto para crianças com 
altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto 
de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico e na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 
1230 mm; · Profundidade: 760 mm; · Altura: 590 
mm; · Espessura: 25,8 mm; · Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/-10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS 
DA MESA: · Tampo em MDP ou MDF, com espessura 
de 25mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão especial de 
acabamento (impressão digital com overlay duplo), 
e cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão, 
na cor branca. · Topos encabeçados com fita de 
bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 
texturizado, na cor amarela, colada com adesivo à 
base de PUR, através do processo "Hot Melting". · 
Estrutura composta de: - Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 
(1,5mm). - Travessas longitudinais e transversais em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 
(1,5mm). · Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, 
comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 
· Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero 
virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, fixadas 
à estrutura através de encaixe. · Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 

UND 8 R$ 1.469,00 R$ 11.752,00 
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tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura 
do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 
310 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; • 
Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 
198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
• Altura do assento ao chão: 350 mm; • Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/- 10mm para altura do assento 
ao chão; CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetados na cor amarela. • 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm. • Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor 
amarela. Bordos com acabamento em selador 
seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites 
de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
19mm. • Fixação do encosto em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor. • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento anti-ferruginoso. • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 
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data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
(PROINFÂNCIA) 

24 

EQUIPAMENTO PSICOMETRICIDADE – DEGRAUS E 
RAMPAS – PS1 – DESCRIÇÃO · Circuito contendo 
quaEQUIPAMENTO PSICOMETRICIDADE – DEGRAUS 
E RAMPAS – PS1 – DESCRIÇÃO · Circuito contendo 
quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma 
rampa e um tapete. Tem por objetivo proporcionar 
o estímulo da percepção sensorial e visual ao se 
locomover por diferentes trajetos com formatos 
variados e uso de cores fortes. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS · Largura: 1200 mm; · Profundidade: 
1200 mm; · Altura: 250 mm; · Tolerância: ±10% (dez 
por cento). CARACTERÍSTICAS · Preenchimento em 
espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; · 
Revestimento em courvin; · Produto impermeável; · 
Peças multicoloridas; · Não tóxico. GARANTIA · 
Mínima de seis meses a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes.tro peças, sendo 
uma escada, um puff, uma rampa e um tapete. Tem 
por objetivo proporcionar o estímulo da percepção 
sensorial e visual ao se locomover por diferentes 
trajetos com formatos variados e uso de cores 
fortes. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 1200 
mm; · Profundidade: 1200 mm; · Altura: 250 mm; · 
Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS 
· Preenchimento em espuma de densidade mínima 
28 e máxima 33; · Revestimento em courvin; · 
Produto impermeável; · Peças multicoloridas; · Não 
tóxico. GARANTIA · Mínima de seis meses a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
desgaste ou desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 801,67 R$ 801,67 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – PISCINA DE 
BOLINHAS – PS2 DESCRIÇÃO · Piscina feita em 
material macio, livre de quinas. Pode ser utilizada 
como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. 
Capacidade para aproximadamente 200 bolinhas, 
que acompanham o produto. Tem por objetivo 
proporcionar o estímulo da percepção sensorial e 
visual, ao brincar com as bolinhas. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS · Diâmetro interno: 1100 mm; · 
Diâmetro externo: 1300 mm; · Largura das laterais: 
200 mm; · Altura das laterais: 300 mm; · Espessura 
do fundo: 30 mm; · Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS · Preenchimento em espuma de 
densidade mínima 28 e máxima 33; · Revestimento 
em courvin; · Produto impermeável; · Peças 
multicoloridas; · Não tóxico. GARANTIA · Mínima de 
seis meses a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 1.312,75 R$ 1.312,75 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTROCIDADE – CURVAS – 
PS3 DESCRIÇÃO · Circuito contendo lombadas, com 
alturas diferenciadas ou iguais. Tem por objetivo 
proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a 
criança de locomove sobre o equipamento. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 700 mm; · 
Profundidade: 450 mm; · Altura: 250 mm (mais 
baixa) e 350 mm (mais alta); · Tolerância: ±10% (dez 
por cento). CARACTERÍSTICAS · Preenchimento em 
espuma densidade mínima 28 e máxima 33; · 
Revestimento em courvin; · Produto impermeável; · 
Peças multicoloridas; · Não tóxico. GARANTIA · 
Mínima de seis meses a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 526,00 R$ 526,00 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTROCIDADE – TÚNEL 
SANFANADO – PS4 DESCRIÇÃO · Túnel sanfonado 
confeccionado com arame zincado e revestido com 
tecido colorido (bagunzito), totalmente dobrável. 
Tem por objetivo estimular destreza e ritmo, noção 
de espaço, tipos de marcha e rastejamento quando 
a criança passar engatinhando por dentro do túnel. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Comprimento: 3000 
mm; · Diâmetro: 530 mm; · Tolerância: ±10% (dez 
por cento). CARACTERÍSTICAS · Estrutura em arame 
zincado que permite flexibilidade; · Revestimento 
em tecido tipo bagun; · Peças multicoloridas; · Não 
tóxico. GARANTIA · Mínima de seis meses a partir da 
data de entrega, a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 371,72 R$ 371,72 
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ESCORREGADOR GRANDE – EG DESCRIÇÃO · 
Escorregador para crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 590 cm; · 
Altura mínima: 1152 mm; · Comprimento: 2050 mm; 
· Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS · Selo do INMETRO · Peças 
multicoloridas · Não tóxico · Rampa contínua ou com 
ondulações com uma escada de degraus, que deve 
obedecer à inclinação estabelecida em norma 
vigente. · Fixação da rampa à escada através de 
barras de polietileno laterais ou central. · Corrimão 
incorporado à própria escada. · Topo da escada com 
duas laterais altas para dar segurança. · Produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático 
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. 
· O acabamento do corrimão deverá ter as laterais 
arredondadas no topo da escada. · Os materiais 
utilizados no processo de fabricação dos produtos 

UND 1 R$ 822,54 R$ 822,54 
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deverão possibilitar a reciclagem após o término da 
vida útil. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças (PROINFÂNCIA) 

29 

ESTANTE BAIXA – 2 PRATELEIRAS – ESB DESCRIÇÃO · 
Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, 
revestido com laminado melamínico de baixa 
pressão cor cinza com bordas e componentes nas 
cores amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete 
caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, 
sendo: - uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas 
caixas tipo 2 (média), cor verde; - quatro caixas tipo 
3 (pequenas), cor laranja; - trilhos na cor amarela. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 810 mm; · 
Profundidade: 500 mm; · Altura: 740 mm; · 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1 mm para espessura e +/-10 mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA ESTANTE · Tampo, peça 
inferior, peças laterais esquerda e direita e peça 
posterior em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido em ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, acabamento 
texturizado, na cor cinza. · Duas prateleiras em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. · 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade 
do laminado melamínico de baixa pressão dos 
painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo 
colorido na parte frontal. Colagem das fitas com 
adesivo a base de PUR, através do processo “Hot 
Melting”. Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 
3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm 
(espessura) de acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos 
usinados com raio de 3mm. · Base confeccionada em 
quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a 
frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, 
em chapa 14 (1,9mm). · Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso. · Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. · Quatro rodízios 
industriais de duplo giro com freio de rolagem, para 
carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, 
fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura 
total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de 

UND 16 R$ 1.014,67 R$ 16.234,72 
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esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 
galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço 
inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor 
cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado 
na cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em 
polipropileno ou ABS. · Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, injetados em cores. · 
Fixação dos painéis que compõem o corpo do 
armário com dispositivos conectores cilíndricos 
excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida 
coláveis. · Fixação da base metálica ao corpo do 
armário através de parafusos rosca métrica 
M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm 
coláveis. · Suportes metálicos, cromados para 
fixação das prateleiras. · Parafusos de rosca métrica 
M6, cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 
espaçadores/ amortecedores. CARACTERÍSTICAS 
DAS CAIXAS E TRILHOS · Caixas tipo 1 (grande), caixas 
tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas respectivamente nas cores, azul, 
verde e laranja. · Trilhos em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetado na cor amarela; fixados ao corpo das 
estantes através de parafusos para MDF, cabeça 
chata, fenda Philips, de 4mmx ¾”. GARANTIA · 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. (PROINFÂNCIA) 

30 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS ES DESCRIÇÃO · Esterilizador de 
mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas. 
Acompanha pinça. DIMENSÕES E CAPACIDADE · 
Altura máxima: 180 mm; · Diâmetro/ largura 
máxima: 300 mm; · Capacidade mínima: 4 
mamadeiras. CARACTERÍSTICAS · Base em 
polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, 
quatro mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, com clipes 
e/ou presilhas para fechamento hermético. · O 
esterilizador deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra contato 
acidental com partes quentes (bordas, superfícies), 
que possam expor o usuário a risco de queimaduras 
durante a operação. · O esterilizador não deve 
apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a causar 
riscos aos usuários, em utilização normal ou durante 
a higienização. · O produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante 
sua utilização. GARANTIA · Mínima de três meses a 
partir da data da entrega, de cobertura integral do 

UND 2 R$ 119,71 R$ 239,42 
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equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

31 

FERRO ELÉTRICO FR DESCRIÇÃO · Ferro elétrico a 
seco. DIMENSÕES · Altura máxima: 130 mm; · 
Largura máxima: 130 mm; · Profundidade máxima: 
250 mm. CARACTERÍSTICAS · Controle de 
temperatura. · Cabo anatômico. · Indicador de 
tecidos. · Poupa botões. · Base em alumínio polido. · 
Corpo em plástico. · Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 101,64 R$ 101,64 

32 

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 
FORNOS FG1 DESCRIÇÃO · Fogão comercial central 
de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO *Dimensão 
condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 
respeito ao espaço disponível para a instalação do 
equipamento. Obs.: A largura de vão livre da porta 
do ambiente para passagem deste fogão é de 1 
metro. · Largura máxima*: 1850 mm; · Profundidade 
máxima*: 1350 mm; · Grelhas mínimo: 400 mm x 
400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com 
diâmetro a partir de 300 mm; · Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; · 
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 
mm. PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA · 2,0 KPa 
(quilopascal) no caso de gás natural; · 2,8 kPa 
(quilopascal) no caso de GLP. CARACTERÍSTICAS · 
Fogão comercial central de seis queimadores 
(bocas). · Com dois fornos e torneiras de controle no 
lado frontal, fixada em tubo de alimentação 
(gambiarra). · Alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo) ou gás natural (segundo demanda). · O 
fogão deve possuir identificação do tipo de 
alimentação, gravada de forma indelével, em local 
visível junto à conexão com a rede de gás, através de 
uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. · Com queimadores 
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. · 
Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais 

UND 1 R$ 4.137,50 R$ 4.137,50 
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de 1 1/2” x 1/8” de espessura. · Sapatas reguláveis 
constituídas de base metálica e ponteira maciça de 
material polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique aproximadamente 50 mm do 
piso. · Quadro inferior composto por travessas em 
perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 
60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre 
si, formando um quadro rígido fixado aos pés através 
de parafusos e porcas de aço inox. · Quadro superior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox em 
chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 
60 mm de altura e as transversais 180mm de altura, 
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado 
aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
As travessas transversais constituem-se no painel de 
fechamento lateral do fogão. · Tampo (tempre) 
constituído em chapa de aço inox, chapa 14 
(1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma 
peça única, onde se encaixam as grelhas em número 
de seis. · Reforços estruturais do tampo em aço inox, 
constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de 
abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados 
por solda a ponto na forma de “V” ao longo da 
superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 
aplicados no perímetro do tampo, bem como em 
suas divisões internas. · Fixação do tampo aos pés, 
através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas 
à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox. · Conjunto de apoio 
dos queimadores em aço inox, com 40 mm de 
largura e 1/8” de espessura, com furação para 
encaixe. · Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 
(0,90 mm) com puxador desenvolvido na própria 
peça. · Conjunto de guias corrediças em aço inox 
para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). · 
Grade inferior em aço inox para panelas, 
constituídos por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), 
com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 
130 mm. · Grelhas de ferro fundido para apoio de 
panelas, removíveis, em número de seis. · Apoio e 
fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 
1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço inox. · 
Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro 
interno de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro 
suportes em ferro fundido, fixados à estrutura 
através de parafusos sextavados e porcas em aço 
inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na 
parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará 
através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com 
redução para 1/2”, situada no ponto médio da 
lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser acoplado 
um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser 
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conectado ao terminal de acoplamento quando da 
instalação do fogão. · Alimentação do fogão através 
de terminal de acoplamento em tubo metálico 
flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 
14177 - Tubo flexível metálico para instalações de 
gás combustível de baixa pressão. · Fogão e fornos 
com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 
304. · Três queimadores duplos, compostos de 
queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 
conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, 
perfazendo por boca, a capacidade de 600g/hora de 
GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 
queimadores simples, compostos de queimador tipo 
“coroa” de 300g/h. · Queimador do forno tubular em 
forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de 
queima de 800g/h. · Torneiras de controle tipo 
industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e 
alimentadas pela gambiarra. · Cada queimador 
deverá ser dotado de torneira individual. Os 
queimadores conjugados devem possuir duas 
torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter 
limites intransponíveis nas posições aberto e 
fechado, assim como identificação de intensidade 
das chamas. Torneira do forno deve possuir 
identificação diferenciada para fácil localização, 
além da identificação para controle de temperatura. 
· Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de 
entrada de ar fixados a cada injetor. · Os 
queimadores do fogão e do forno devem possuir um 
dispositivo “supervisor de chama” que mantém 
aberto o fornecimento de gás para o queimador e 
fecha automaticamente o fornecimento caso haja a 
extinção acidental da chama. O dispositivo 
“supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo 
com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás 
como combustível. DIMENSÕES DO FORNO · 
Profundidade máxima: 580 mm; · Largura máxima: 
540 mm; · Altura máxima: 30 mm. CARACTERÍSTICAS 
· Paredes e teto confeccionados em chapa de aço 
inox, duplos, sendo a face interna confeccionada em 
chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 
(1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro ou de 
rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade 
mínima 64 Kg/m3. · Corpo da porta em chapa de aço 
inox, dupla, com isolamento entre as chapas de lã de 
vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm 
e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da 
porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 
puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir 
dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação 
de força ou fechada de forma hermética. · Piso em 

Assinatura eletrônica - Identificador: e2762e5e-1ab8-4913-8b15-813cae054956 - Página 40 / 51



 
 

 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Educação 

placa de ferro fundido, bipartido e removível, com 
orifício de visualização das chamas. 
Alternativamente, o piso pode ser fabricado em 
chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura 
mínima da chapa de 5 mm. · Duas (2) bandejas 
corrediças em arame de aço inox, com perfil de 
seção circular Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm 
entre arames. ACESSÓRIOS · Duas chapas bifeteiras 
de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas 
alças com cabos no mesmo material e canal 
rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 400 
mm x 400 mm +/- 5 mm. GARANTIA · Mínima de 
cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, substituindo as peças com defeito. 

33 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L FZ DESCRIÇÃO · 
Freezer vertical comercial com capacidade mínima 
de 450 litros, com sistema frostfree (degelo 
automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e 
+7°. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. · Largura máxima: 750 
mm; · Capacidade total mínima: 450 litros. 
CARACTERÍSTICAS · Congelador (freezer) vertical em 
aço inox com sistema de degelo “frostfree” (que não 
precisa descongelamento), com uma porta. · 
Temperatura de operação para congelamento de 
alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. · 
Gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 
· Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. · 
Pés fixos em material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente. · Portas 
revestidas interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). · Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 
mm e densidade mínima de 36 kg/m3. · Vedação 
hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada. · 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos 
com travamento automático, ou sistema de imã 
resistente ao peso da porta. · Barreira térmica em 
todo o perímetro dos batentes das portas para evitar 
a condensação, constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável. · Sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato regulável, 
dotado de termômetro digital, com posicionamento 
frontal de fácil acesso. · Sistema de refrigeração com 
unidade compressora selada. · Compressor 

UND 1 R$ 5.817,33 R$ 5.817,33 
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hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V 
ou 220 V (conforme tensão local). · Temporizador 
para degelo, dotado de compressor hermético 
monofásico de 127 V ou 220 V (conforme tensão 
local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema“frost-free”). Obs.: O 
compressor deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. · Gás refrigerante R600a, R134a ou 
R290. · Quatro prateleiras removíveis em grade de 
aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 
1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. · As 
paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). · 
Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de 
bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer líquido derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu escoamento. · Painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 
equipamento, com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle de 
temperatura. · Conexões de fiação com bornes 
dotados de parafusos para compressão dos fios. · 
Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras. · Devem ser utilizados 
componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia 
durante a sua vida útil. · Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. · Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. · Cordão de alimentação com, no 
mínimo, 2,0 m de comprimento. GARANTIA · Mínima 
de dois anos a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

34 

GANGORRA DUPLA – GA DESCRIÇÃO · Gangorra 
dupla para crianças de um a quatro anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 400 mm; · 
Altura: 470 mm; · Comprimento: 1110 mm; · 
Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS 
· Selo do INMETRO. · Peças multicoloridas. · Não 
tóxico. · Gangorra em monobloco para duas 
crianças. · Manoplas duplas e fixas que ofereçam 
segurança para as crianças, evitando acidentes. · 
Base antiderrapante para apoio dos pés · Assento 

UND 2 R$ 462,47 R$ 924,94 
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anatômico e antiderrapante com ressaltos nas 
extremidades para reduzir a possibilidade de a 
criança cair para trás. · Produto deverá ser fabricado 
em olietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo 
a cor e a resistência do produto. · Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas em seu 
acabamento. · Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças (PROINFÂNCIA) 

35 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS RF1 
DESCRIÇÃO · Refrigerador vertical de quatro portas 
e capacidade mínima de 1000 litros, com sistema 
frost-free (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível 
para a instalação do equipamento. · Largura máxima: 
1250 mm; · Capacidade total: mínima de 1000 litros. 
CARACTERÍSTICAS · Gabinete com quatro portas. · 
Refrigerador vertical em aço inox com sistema 
“frostfree” (degelo automático, que não precisa 
descongelamento). · Gabinete tipo monobloco 
revestido interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). · Isolamento do gabinete de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 
mm e densidade mínima de 36 kg/m3. · Pés fixos em 
material metálico e maciço com revestimento de 
borracha resistente. · Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), 
batente das portas com medidas 55 cm de largura, 
65 cm de altura, com tolerância +/- 5%. · Isolamento 
da porta de poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
· Vedação hermética em todo o perímetro das 
portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. 
· Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático, ou sistema de 
imã resistente ao peso da porta. · Barreira térmica 
em todo o perímetro dos batentes das portas para 
evitar a condensação, constituída de resistência 
elétrica de baixa potência, intercambiável. · Sistema 
de controle de temperatura por meio de termostato 
regulável, dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil acesso. · Sistema de 
refrigeração completa com unidade compressora 
selada, com forçador de ar (ar forçado) situado na 

UND 1 R$ 7.656,33 R$ 7.656,33 
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parte superior interna do refrigerador. · 
Temporizador para degelo com o evaporador 
situado na parte frontal do aparelho, com degelo por 
resistência, com condensadores em cano de cobre 
em volta por transmissão térmica convectiva, 
dotado de compressor hermético de, no mínimo, ½ 
HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão 
local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema “frost-free”). · Obs.: O 
compressor deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. · Gás refrigerante R600a, R134a ou 
R290. · Oito prateleiras removíveis em grade de aço 
inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre arames. · As 
paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). · 
Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de 
bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer líquido derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu escoamento. · Painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 
equipamento, com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle de 
temperatura. · Conexões de fiação com bornes 
dotados de parafusos para compressão dos fios. · 
Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras. · O equipamento deve ser 
projetado para a temperatura de trabalho de até + 
8ºC quando submetido a ambientes de até + 43ºC. · 
Devem ser utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a otimização no 
consumo de energia durante a sua vida útil. · 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. · 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. · Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento. GARANTIA · Mínima de dois anos a 
partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

36 

LIQUIFICADOR INDUSTRIAL 15L LQ1 DESCRIÇÃO · 
Liquidificador industrial com cavalete em aço 
pintado e copo monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos leves com adição de 
líquido em de grandes quantidades. DIMENSÕES E 

UND 1 R$ 1.673,58 R$ 1.673,58 
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CAPACIDADE · Altura máxima: 1100 mm; · Largura 
máxima: 460 mm; · Profundidade máxima: 690 mm; 
· Capacidade volumétrica: 15 litros. 
CARACTERÍSTICAS · Copo removível confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), 
sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. · 
Flange do copo em material plástico injetado. · Alças 
em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 
mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. · Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. · Tampa do copo em 
borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não 
permitindo vazamento de líquido durante o 
processamento, sobre tampa acrílica que possibilita 
a visualização. · Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor. · Cavalete 
confeccionado em aço, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm com pintura eletrostática a pó. · 
Sapatas antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante. · Eixo e porca fixadora do eixo da 
faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze 
ou outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto). · O conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível para 
limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. · Flange de acoplamento do motor, 
pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
· Interruptor liga/desliga. · Motor monofásico de, no 
mínimo, 1,5 HP. · Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. · Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. · Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. · Cordão de alimentação com, no 
mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA · Mínima 
de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, substituindo as peças com defeito. 

37 

LIXEIRA COM PEDAL 50L LX2 DESCRIÇÃO · Lixeira 50 
litros com pedal. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura 
máxima: 720 mm; · Largura máxima: 450 mm; · 
Profundidade máxima: 450 mm; · Capacidade: 50l. 
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa em polietileno de 
alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

UND 13 R$ 143,67 R$ 1.867,71 
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aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e 
a tração. · Aditivação extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que 
evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. · Com 
pedal e estrutura para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento 
anticorrosão ou pintura eletrostática. · Superfícies 
internas polidas e cantos arredondados. · Passível de 
ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

38 

MESA DE REUNIÃO M7 DESCRIÇÃO · Mesa de 
reunião com tampo retangular ou oval em MDF 
revestido de laminado melamínico, montada sobre 
dois pés. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS · Tampo 
retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; · Altura: 750 
mm +/- 5 mm; · Para acomodação de pessoas em 
cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre 
sob o tampo: mínima de 730 mm; · Espessura do 
tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; · Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 
100 micrometros. CARACTERÍSTICAS · Tampo em 
MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
inferior com laminado melamínico de baixa pressão 
(BP), e na face superior com laminado melamínico de 
alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou 
branco, acabamento texturizado. · Bordos 
encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, 
na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do 
laminado do tampo, admitindose pequenas 
variações decorrentes das características de cada 
material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado 
e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com 
as suas superfícies. · Estrutura constituída de: - 
Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava 
em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à 
estrutura através de parafusos de rosca com buchas 
metálicas. · Sapatas reguláveis em nylon ou 
polipropileno injetado. · Terminações de tubos em 
plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas 
através de encaixe. Estas não devem poder ser 
retiradas sem o uso de ferramentas. · Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. · Acabamento das 
partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
cinza ou preta. · Todos os encontros de tubos ou 
uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. GARANTIA · Mínima de 
dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos 
de fabricação, oxidação das partes metálicas e 
desgaste ou desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 825,33 R$ 825,33 
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39 

MIXER DE ALIMENTOS MX DESCRIÇÃO · Mixer de 
alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas 
leves. DIMENSÕES · Altura máxima: 400 mm; · 
Largura máxima: 150 mm; · Profundidade máxima: 
320 mm; · Volume mínimo do copo: 600ml. 
CARACTERÍSTICAS · Cabo (alça) ergonômico. · 
Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na vertical e na horizontal. · 
Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico. · 
Corpo do aparelho construído em polipropileno e 
borracha. · Base antirespingos. · Botão turbo. · Motor 
com potência mínima de 350W. · Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. · 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 281,42 R$ 281,42 

40 

POLTRONO AMAMENTAÇÃO – PO DESCRIÇÃO · 
Poltrona individual estofada, revestida em couro 
sintético, dotada de apoio de braços. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS · Profundidade útil do assento: 
mínima 470 mm / máxima 490 mm; · Largura útil do 
assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm; · Altura 
(h) da superfície do assento: mínima 420 mm / 
máxima 450 mm · Extensão vertical (h) útil do 
encosto: mínima 440 mm; · Largura útil do encosto: 
mínima 530 mm / máxima 570 mm; · Inclinação da 
superfície do assento (em relação à horizontal): 
entre -2º e -7º; · Ângulo do encosto (em relação ao 
plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; · 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 
mínima 160 mm / máxima 200 mm; · Largura do 
apoio de braços: mínima 100 mm. CARACTERÍSTICAS 
· Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço 
carbono, com secção retangular, com dimensões 
mínimas de 20x40mm, e espessura de parede 
mínima de 1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizadaem estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. · Pés metálicos aparentes, 
cromados ou em aço inox, com secção circular com 
diâmetro mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis 
metálicas e partes em contato com o piso em 
plástico injetado. · Base de sustentação do assento e 
do encosto em percintas elásticas. · Laterais 
(braços), suporte do assento e suporte do encosto, 

UND 3 R$ 806,26 R$ 2.418,78 
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de formato prismático. Cada um destes elementos 
deve ser inteiramente revestido em couro sintético, 
exceto a parte inferior do assento que deve ser 
revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura 
mínima de 70g/m². As superfícies revestidas em 
couro sintético devem receber camadas internas de 
espuma laminada (espessura mínima de 10 mm), de 
modo que toda a superfície do móvel seja 
almofadada. No apoio de braços (parte superior das 
laterais) a espuma deverá ser de no mínimo 30 mm 
de espessura e possuir densidade mínima D-23. · 
Almofada do assento confeccionada em espuma de 
densidade D-33, com mínimo de 100 mm de 
espessura, revestida com couro sintético, dotada de 
uma subcamada de tecido não tecido (TNT). 
Almofada do encosto confeccionada em espuma de 
densidade D-26 com mínimo de 100 mm de 
espessura, revestida com couro sintético, dotada de 
uma subcamada de tecido não tecido (TNT). · As 
almofadas deverão ser fixadas de forma 
permanente, mas não devem apresentar áreas em 
suas laterais que possam acumular sujidades. · 
Couro sintético para os revestimentos, texturizado, 
atóxico, laminado internamente com tecido de 
poliéster, com gramatura acima de 500g/m² e 
espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor 
bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. GARANTIA · 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. (PROINFÂNCIA) 

41 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200 
X 2000 – QB1 DESCRIÇÃO • Quadro com superfície 
em laminado branco brilhante especial para escrita 
e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • 
Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 17mm. 
CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • 
Moldura em alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa 
metálica e laminado melamínico branco; • Sistema 
de fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 
caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto. GARANTIA • Mínima de dois 
anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. (PROINFÂNCIA) 

UND 4 R$ 825,00 R$ 3.300,00 

42 

QUADRO DE AVISO EM METAL – QC DESCRIÇÃO · 
Quadro em metal para fixação de avisos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura: 1500 mm +/- 
10 mm; · Altura: 900 mm +/- 10 mm; 
CARACTERÍSTICAS · Moldura com cantos 
arredondados em alumínio anodizado fosco; · Fundo 
confeccionado em MDF 10mm; · Acabamento em 
chapa de aço branca magnética; · Sistema de fixação 

UND 2 R$ 556,59 R$ 1.113,18 
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invisível permitindo instalação na vertical ou 
horizontal. GARANTIA · Mínima de três meses a 
partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

43 

SECADOURA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10 KG SC 
DESCRIÇÃO · Secadora de roupa automática, tipo 
piso, de uso doméstico na cor branca. DIMENSÕES 
BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão condicionada 
ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 
· Largura máxima: 600 mm; · Profundidade máxima: 
600 mm; · Capacidade mínima: 10kg. 
CARACTERÍSTICAS · Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. · 
Painel de controle externo com botão seletor de 
funções préprogramadas de secagem e teclas de 
ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 
identificadas). · Programação com diferentes tipos 
de secagem. · Níveis de temperatura para secagem: 
"normal" e "delicada" (ou correspondente), no 
mínimo. · Função de eliminação de odor. · Porta com 
abertura frontal e visor circular em vidro temperado. 
· Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 
aço esmaltado · Filtro interno. · Motor de rotação 
auto reversível. · Tubo flexível e/ou direcionador de 
ar. · Sapatas niveladoras. · Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. · 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA · 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 1.958,97 R$ 1.958,97 

44 

TÚNEL LÚDICO – TL DESCRIÇÃO · Túnel lúdico para 
crianças a partir de três anos. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS · Largura: 870 mm; · Altura mínima: 
870 mm; · Comprimento: 2140 mm; · Tolerância: 
±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS · Selo do 
INMETRO. · Peças multicoloridas. · Não tóxico. · 
Túnel em estrutura curva. · Mínimo de três módulos 
auto encaixáveis vazados para visualização interna e 
com possibilidades de expansão. · Duas estruturas 
curvas que funcionam como entrada e saída. · 
Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e desbotamento 

UND 1 R$ 2.037,26 R$ 2.037,26 
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provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo 
a cor e a resistência do produto. · O túnel deverá 
apresentar diversos formatos. · Os produtos deverão 
ter as laterais arredondadas em seu acabamento. · 
Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos 
devem ser fixos para que não se soltem facilmente, 
visando segurança dos usuários. · Os materiais 
utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da 
vida útil. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças (PROINFÂNCIA) 

IX. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 181.119,68 (cento e oitenta e um mil, 
cento e dezenove reais e sessenta e oito centavos), conforme mapa de preços e planilhas de custos 
que instruem o processo administrativo. 

9.2 Os recursos para as aquisições são oriundos dos Projetos Atividade “Equipamentos e Material 
Permanente”: 07.001.12.365.0076.2328.4.4.90.52.00.00 (163). 

9.3. A referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA), compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
em cumprimento ao disposto no art. 6º, XXIII, alínea "j", da Lei nº 14.133/2021. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A aquisição será realizada de acordo com o presente Termo e só poderá sofrer alteração contratual 
desde que verificada a legalidade e os autos encaminhados à Secretaria Municipal de Educação e com 
a devida autorização do Prefeito Municipal. 

Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Este termo, elaborado pela servidora do departamento orçamentário Jamille de Castro Santos, 
Matrícula nº 15.832, segue assinado pelo Secretário Municipal de Educação, ciente e de acordo com o 
disposto. 

 

 

Vilhena, 07 de maio de 2026 

 
 
 
 

Jamille de Castro Santos 
Setor Orçamentário/SEMED 

(ASSINADO ELETRÔNICAMENTE) 
 

 
 

Flávio de Jesus 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 59.135/2023 
(ASSINADO ELETRÔNICAMENTE) 
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